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DIRETORIA DE BIODIVERSIDADE, ÁREAS PROTEGIDAS E ECOSSISTEMAS (DIBAPE)
Ato do Diretor

De 2 de janeiro de 2020
Processo E-07/002.7165/2016
Daniel Leirião Carvalho 07105496797 - Criadouro Comercial Araranguá
Autorização Ambiental IN050929
Validade: 2 de janeiro de 2022
Concedida Autorização Ambiental de manejo da fauna silvestre para a categoria de atividade de criação e 
exploração econômica de fauna exótica e de fauna silvestre – criação comercial, na Rua Dresde, s/nº - Lote 
03 – Quadra 67 – Chácaras Rio-Petrópolis – Duque de Caxias/RJ.
 
Marcelo Morel
Diretor

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL LAGOS SÃO JOÃO (SUPLAJ)
Ato do Superintendente

De 30 de dezembro de 2019
Processo E-07/505.159/2011
ZI Blue S/A
Indeferimento IN050844
Indeferido o requerimento de Certidão Ambiental de Regularidade Ambiental em nome de ZI Blue S/A, no 
município de Casimiro de Abreu, considerando a Resolução INEA nº 129, de 03 de dezembro de 2015, com 
base nos autos do processo supracitado.

Gilmar Rocha de Magalhães
Superintendente


